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De~ ein caderneta de poupança tra~al terá corte de 0,20 ponto porcento& na rentalyitidad 

Rendimento da poupança só cai em agosto 
°rendimento mensal da cader-

neta comum vai cair 0,20 ponto 
porcentual. Mas isso só ocorrerá 
para os depósitos a partir de 1" de 
agosto ou para as contas que ini- 

t ciarem novo período a partir da-
quela data. 

A caderneta tradicional vai 
continuar , sendo corrigida pela 

Taxa Referencial (TR) mais juro 
de 0,5%. A queda no rendimento 
será causada pela redução na 1R. 
A partir de 1° de agosto, o redutor 
aplicado sobre a taxa média dos 
CI)13 para apuração da taxa será 
ampliado de 1% para 1,2%, resul-
tando em urna IR menor. 

Ao longo de julho, a caderneta 

tradicional ainda pagará rendi.• 
mento compatível com os fundos 
de renda fixa ou de commodities. 
Mas, a partir de agosto, superará 
só os CDB de pequenas quantias e 
os fundos de curto prazo. 

A caderneta perdeu um outro 
atrativo: a garantia de cerca de R$ 
20 mil caiu para 14 5 mil. (R.D.) 


